
  

LEI N.º 2466                                                                          De 02 de Maio de 2006 
 
 

 
 

“DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DOS § AO ARTIGO 2º 
DA LEI 2322 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2004”. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 

Tocantins, APROVA e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º. Ficam acrescidos o § 1º ao artigo 2º da Lei Municipal n.º 

2322, de 19 de dezembro de 2004, com a seguinte redação. 

 

  § 1º. Fica acrescidos 6 (seis) vagas, ao total máximo de motos, 

definidas para a execução dos serviços de moto-táxi, no Município de Araguaína, 

nos termos do artigo 2º da Lei nº 2322, de 19 de dezembro de 2004. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAINA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 (dois) dias do mês de Maio de 2006. 

 

      

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal  


